INDICAÇÃO Nº 
438
, DE 2006

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, em caráter de urgência, o repasse de recursos às Prefeituras de Taubaté e Lagoinha para restauração dos trechos da Estrada Pinda-Lagoinha em que houve deslizamentos de terra, em virtude das fortes chuvas das últimas semanas, bem como para o término das obras de pavimentação.  

JUSTIFICATIVA

A Estrada Pinda-Lagoinha tem 39 km de extensão, sendo que 11 km, no município de Pindamonhangaba, estão pavimentados. Os 28 km restantes pertencem aos municípios de Taubaté e Lagoinha. As obras preliminares já foram concluídas há algum tempo, sem que, no entanto, o asfaltamento fosse feito. 

Em virtude das fortes chuvas das últimas semanas, o trecho não pavimentado da estrada, o qual já está sendo deteriorado pelo uso, ficou ainda mais danificado, pois houve deslizamentos de terra. Por isso, é preciso uma ação rápida do Poder Público visando a restaurar a estrada, para que não se perca totalmente o que já foi feito. Posteriormente, as administrações locais devem dar continuidade às obras de pavimentação. 

Considerando que, para dar andamento às obras, as cidades de Taubaté e Lagoinha precisam receber recursos estaduais, e em vista da reivindicação antiga das comunidades locais, apresentei a Emenda nº 2110 ao Projeto de Lei Orçamentária Anual do Estado para o presente exercício, sendo que a Assembléia Legislativa aprovou a Emenda nº 11.780, que garante a recuperação das estradas vicinais da região de Governo de Taubaté.

Assim, é a presente indicação para requerer providências urgentes do Governo Estadual para solucionar a questão.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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